
ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARTA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POLITICA

LEt No 3994
De 08 de abril de 2002.

CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO

CAMPINENSE E DA OUTRAS

PROUDÊNCrAS. (PASTOR HAROLD

LEROY WRIGHT - Pr. BUD).

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço

saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Fica concedido o Título de Cidadão Campinense ao

Pastor HAROLD LEROY WRIGHT (Pr. BUD).

Art.20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

TE BARBOSA
Prefeita


